PROJETO DE LEI Nº 024 DE 10 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento corrente com as seguintes codificações e classificações:
09 – Secretaria Municipal de Obras e Viação
01 – Secretaria Municipal de Obras Urbanas
25 – Energia

752 – Energia Elétrica

0067 – Iluminação Pública

2.045 – Ampliação, Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública

4.4.9.0.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente

R$ 120.000,00 (recurso livre)
Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior parte do recurso proveniente da Operação de Crédito a ser contratada junto ao Banco do Brasil, autorizada pela Lei Municipal nº 3412 de 12 de março de 2019.
Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 10 DE ABRIL DE 2019.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 124/2019                                             Salvador do Sul, 10 de abril de 2019.

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROMEU RECKTENWALT
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 024/2019.

Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 024/2019, o qual autoriza a realização de abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

O crédito especial acima mencionado faz-se necessário pois a Administração Municipal pretende adquirir um equipamento denominado “Cesto aéreo para trabalhos em linhas energizadas”. Este equipamento é um dos empreendimentos a serem adquiridos com o recurso proveniente da operação de crédito a ser realizada junto ao Banco do Brasil, operação já aprovada pela Lei Municipal nº 3412 de 12 de março de 2019.

Cabe salientar que as despesas com o Programa acima mencionado estão previstas no PPA 2018-2021 e na LDO 2019 no seguinte projeto: “14 - Manutenção, ampliação e melhoria do serviço de iluminação pública”.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

